
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LEI NQ 042/90
"FICA O PODER EXECUTIVO IvIUNICIPALAUTORIZAIlO A
LOAJ.ttTEE?.L1EiiOSlJRBANOS PARA 11 COMPAl\1JITA:DE llABITA-
çÃO POFü"LAR DE RONDô:NIA C.O.H.A.B/RO".

O PREFEF.i:O fl:[UNICIP1U,DE E1AW.i:A LUZIA D'OEBTE, Es-
tado de Rondonia, no uso de suas atribuições que lhes são conferi das por
Lei;

:FiAZS.A.13ER, que a Câmara Municipa~ de Santa Lu-
zia D'Oeste/RO, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
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.Art. lI!- Fica o Poder Ex:ecutivo Municipal au-
torizado a doar terrenos urbanos a Companhia de Habitação Popular de Ron-
dônia, COHAB/RO.

l\rt. 22 - Esta doação destina-se a consty~çâo de
100 (Cem) casas populares modelo padrão.

Art. 32 - Os terrenos a senem doados para a cons-
trução tem as seguintes localizações:
Quadra 24, localizado no setor 03 com dimensão de 80XlOO M entre à Avenida t

Presidente Tancredo Neves e as Ruas 05 e 06.
Quadra 26, localizado no setor 03, com dimensão 80X22 M entre à Av~
dente Tancredo Neves e as RQas 06 e 07.
Quadra 25, localizado no setor 03, com dimensão de 80XlOO M entre a Avenida'

Presi-

Presidente 'l'ancredoNeves e as Ruas 06 e 07.
Quadra 27, localizado no setor 03 com dimensão de 80XlOO M entre à Av.

Presidente Tancredo Neves e as Ruas 07 e 08, cor~orme demontram o croquis em
anexo.

Art. 412 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

•• Palácio Catarino Cardoso, 29 de Outubro de 1.9900---


